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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 08/2020

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Prefeito Municipal, que em conjunto com a diretoria competente 
providencie de maneira urgente a limpeza da Rua: Santa Mendonça em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo zelar pela segurança dos munícipes haja vista 
que no local citado encontra - se cheio de entulho, galhos e vegetação, oferecendo risco 
eminente para a população.

Cabe destacar, que o excesso de entulho e vegetação no local pode, aumentar o risco a 
contaminação e a proliferação de parasitas e mosquitos, e podem gerar diversos transtornos 
para saúde e segurança de nossos munícipes.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

BRUNO FISCHER TARDELLI 
Vereador 2° Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Píetrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente

Marceio Bueno Loiola 
Presidente da Câmara
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